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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MU ICIPAL DE CORDEIRO

LEI N°890/2000

" AUTORIZA O GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A
DOAR MEDICAMENTO PARA O
HOSPITAL ANTONIO CASTRO."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO,EST ADO DO
RIO DE JANEIRO,FAÇO SABER QUE cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 10 - Fica autorizado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordeiro, a
adquirir e doar ao Hospital "Antonio Castro", medicamentos no valor de
R$60.000,OO(Sessenta mil reais).

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2000.
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